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DECRETO NQ 9555/98 
de 17 de setembro de 1998 

Dispõe sobre abertura de c rédito suplementar no 
valor de RS 620.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 7° e 8° da Lei 
5. 137 de 29 de Dezembro de 1 . 997 e artigo 93, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de 05 de Abril de 1 . 990, 

D E C R E T A: 

Art. 12. Fica aberto um crédito suplementar no 
valor de R$ 620 . 000, 00 (Seiscentos e Vinte Mil Reais) destinado a 
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

20.10 
20.10-0307021.2013 
20.10-3120 

40 . 10 
40.10-0841190.1033 
40.10-4110 
40.10-0841190 . 2027 
40.10-3131 
40.10-4120 
40.10 - 0842188.2038 
40.10-3132 
40.10-4120 
40.10-0842188.3012 
40.10-4120 
40.10-0845215.2025 
40 . 10-3131 

45.10 
45.10-0846224.2065 
45.10-3131 
45.10-3132 
45.10-0846224.6071 
45.10-3231 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção Dos Serviços Gerais 
Material de Consumo 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 

2.000,00 

Construção Ou Ampliação De NEI S E EMEIS 
Obras e Instalações 3 . 000,00 
Manutenção Do Ensino Pré-Escolar 
Remuneração de Serviços Pessoais 15.000,00 
Equipamentos e Material Permanente 3.000,00 
Manutenção Do Ensino Fundamental 
Outros Serviços e Encargos 200.000,00 
Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 
Conclusão E/Ou Ampliação De Escolas 
Equipamentos e Material Permanente 135.000,00 
Manutenção Do Ensino Profissionalizante 
Remuneração de Serviços Pessoais 12.000,00 

SECRETARIA DE ESPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção Das Atividades Comunitárias 
Remuneração de Serviços Pessoais 20.000,00 
Outros Serviços e Encargos 20.000,00 
Fundo De Apoio Ao Desporto Não 
Subvenções Sociais 
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55 . 10 
55.10-1060328 . 2024 
55.10-4110 

corre por conta da 
orçamento vigente: 

20.10 
20.10-0307021.2013 
20.10-4110 
20.10-4120 

40.10 
40 . 10-0842427 . 2043 
40.10-3132 

45.10 
45.10-0846224.2045 
45.10-3132 

55 . 10 
55 . 10-1060328.3023 
55 . 10-4110 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
SECRETARIA GERAL 
Conservação De Praças, Parques E Jardins 
Obras e Instalações 200.000,00 

Art. 2Q. O Crédito aberto no artigo anterior 
anulação parcial das seguintes dotações do 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção Dos Serviços Gerais 
Obras e Instalações 1.000,00 
Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Merenda Escolar 
Outros Serviços e Encargos 373.000,00 

SECRETARIA DE ESPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Serviços De Assessoria 
Outros Serviços e Encargos 45.000,00 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
SECRETARIA GERAL 
Parque Da Cidade 
Obras e Instalações 200 . 000,00 

Art. 32. Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação,revogadas as disposições em contrário. 

de setembro de 1998. Pr;::J~::~J: José dos 

Emanuel Fern~~s 
~feito Municipal 

~ Jql~únior 
Secretário da Fazenda 

Campos, 17 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezessete dias do mês de 
setembro do ano de hum mil novecentos f_ nov~a e oito . 

------ ~- V1 
- Fr.r+~to Júni~ . 
~~~alização e Atos 


